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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep96.810-198 - SantaCruz doSul - RS

DECRETO N° 8.782, de 23 de agosto de 2012.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$
55.369,03 (CINQÜENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA
E NOVE REAIS E TRÊS CENTAVOS), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade o § 1o do artigo 3o, da Lei n(
6.426, de 26 de dezembro de 2011

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 55.369,03 (cinqüenta e cinco mil, trezentos e sessenta e nove reais e três centavos) para reforço
da dotação orçamentária:

Órgão - 31 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS OU
PERMITIDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Unidade Orçamentária - 01 -UNIDADES SUBORDINADAS
3101-0412200032.901 - MANUTENÇÃO DA AGERSANT - AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS OU PERMITIDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
SUL
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(003006) R$ 2.369,03
3 3 9 0 3600.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA
(003009) R$ 18.000,00
3 3 9 0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(003010) R$ 8.000,00
3 3 9 0 47 00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
(003012) R$ 7.000,00
4 4 9 0 52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(003016) R$20.000,00

SOMA R$55.369,03

Parágrafo único: Servirá de recurso ao crédito aberto no artigo 1o a
redução da dotação orçamentária:

Órgão - 31 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS OU
PERMITIDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Unidade Orçamentária - 01 -UNIDADES SUBORDINADAS
3101-0412200032.901 - MANUTENÇÃO DA AGERSANT - AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS OU PERMITIDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
SUL fl
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3 19 0 11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
(003002) R$ 53.000,00

SOMA R$53.000,00

Órgão - 31 - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS OU
PERMITIDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Unidade Orçamentária - 01 -UNIDADES SUBORDINADAS
3101-0412200032.900 - MANUTENÇÃO DA AGERSANT - AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS OU PERMITIDOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
SUL
3.1.9.0.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(003018) R$ 836,03
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(003020) R$ 33'00
4 4 9 0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(003021) R$1.500,00

SOMA R$ 2.369,03

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz dcAsul, 23 de agdèto de 2012.

Registre-se, publique-se e cu/n yafse

MARIA ELIANE NORONHA DA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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NEIVA/TERESINHA MARQUE
Prefeita Municipal

www.santacruz.rs.gov.br


